RECURSO DE DECISÃO DESFAVORÁVEL POR ATO DA PRESIDÊNCIA
Apresenta-se o presente recurso com fito de contestar ato do presidente desta Casa Legislativa  quando na sessão ordinária do dia 20 de dezembro de 2019 não levou a votação a emenda Nº 06/2019 de autoria da Comissão de Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei n°. 20/2019, após a aprovação do pedido de destaque aprovado pelo plenário.
I – DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE

Inicialmente cumpre esclarecer que o presente recurso está respaldado no Regimento Interno que dispõe:
“ Art. 168. Recurso é o meio de provocar no Plenário a modificação de decisão tida como desfavorável, por ato da Mesa, da Presidência ou das Comissões.
§ 1º. O recurso deverá ser feito por escrito, com justificativa, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da data da decisão ou ato atacado.”

Assim, é cabível o presente Recurso, tendo em vista a decisão desfavorável que que não levou a votação a Emenda de Nº06 de autoria da Comissão de Finanças.

Em relação a tempestividade, conforme posto, a decisão tida como desfavorável em levar a votação apenas do vereador Valdemir foi proferida no dia 20/12/2019. O prazo para a interposição de recurso é de 02 (dois) úteis a contar da data da decisão ou ato, conforme artigo 168 § 1º do Regimento Interno desta Casa Legislativa, portanto é tempestivo.
 II – DAS RAZÕES DO RECURSO

Na Sessão Ordinária realizada no dia 20 de dezembro foi acatado pelo plenário o pedido de destaque realizado pelo vereador Edivaldo Ferreira Junior para que as emendas de Nº 06/2019 (de autoria da Comissão de Orçamento e Finanças) e 02/2019 (de autoria do vereador Valdemir Oliveira Dias) fossem submetidas a votação de forma individual. Ocorre que ao submeter a votação ao plenário o presidente fez referência apenas a Emenda de autoria do vereador Valdemir Dias e a emenda da Comissão não foi submetida a votação.

Nesse sentido o presente recurso tem o objetivo de sanar essa irregularidade submetendo ao plenário a votação da emenda de Nº 06/2019 que sequer foi citada pelo presidente conforme gravação disponível da sessão ordinária do dia 20 de dezembro de 2019.

Dessa forma o autor requer que a referida emenda seja apreciada pelo plenário pois se refere a questão de ordem financeira estando a comissão de orçamento e finanças legitimada a deliberar e a inclusive apresentar emendas em tempo hábil a lei de orçamento anual. 

Em virtude disso, não resta dúvida o ato cometido pelo Presidente desta Casa, em não submeter a emenda de Nº 06 feriu os preceitos do Regimento Interno desta casa.
III – DO REQUERIMENTO

Diante do até aqui exposto, requer a APRECIAÇÃO da emenda de Nº 06, que não foi submetida a votação do plenário na sessão ordinária do dia 20/12/2019 para seguir a sua tramitação legal e ser votado em plenário, em cumprimento ao disposto no art. 58 § 3º do Regimento Interno desta Câmara Municipal.

Nestes termos, 

Pede deferimento.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 20 de dezembro de 2019.
DAVID SALOMÃO 
 Vereador 
